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rQUANTIDADE D-EGRA

M, CARACTERiSTICAS
DICIONAIS SAPATAS

EMBORRACHADAS, TRAVAS
AUTOMÁTICAS, CAPACIDADE

US 16

150 KG

-C

5

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente

preços consta como anexo a esta Ata'

3. óncÃo(s) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

Pessoa

Base Admrnlsi.at vô da Guôr. ç

5eção de Âq!15 çóes, Lcrtôçôe5

53 640 283 LUIZ
JOAO DOS SANTOS:

s3640283000100

ào deJoáo Pessoà (ô adm GulP)
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LUIZ JOAO
DOS SANTOS
84627816715

Gu

3.1 O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Joáo

3.2 Alem do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do

registro de Preços:

4. DA ADESÃO À ara DE REGISTRO DE PREços

1'l,Nãoseráadmitidaaadesãoàataderegistrodepreçosdecorrentedesta
licitação ou desta contrataçáo direta, conforme iustificativa apresentada nos

estu dos técn icos Prel i m i n a res'

Vedaçáo a acréscimo de quantitativos

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro

de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano' contado a

pu.ti|. Oo primeiro dia útil subsãquente à data de divulgação no PNCP' podendo

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor' desde

que comProvado o Preço vantajoso'

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigênciaestabelecidanopróprioinstrumentocontratualeobservaráno
momentodacontrataçáoeacadaexercíciofinanceiroadisponibilidadede
créditos orçamentárioi, n", como a previsão no plano plurianual' quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro'

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá

haver a indicação da dísponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual,emissãodenotadeempenhodedespesa'autorização-decompra
ou outro instrumento hábil, conforme o art' 95 da Lei np 14'133' de 2027'
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r5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5'2' deverá ,s-ep-,-

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços'

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão,ser 46ú

alterados, observado o art. 124 da Lei ns 14'133' de2027'

5,4. Após a homologaç ão da licitação ou da contratação direta, deve râo se

observadas as seg uintes condições para formalização da ata de registlo- de

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do

adjudicatário,devendoserobservadaapossibilidadedeolicitanteoferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2.seráincluídonaata,naformadeanexo,oregistrodoslicitantesou
dos Íornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata'

5.5. O registro a que se refere o item 5'4 2 tem por objetivo a formação de

cadastrodereservaparaocasodeimpossibilidadedeatendimentopelo
sig natário da ata.

5.6. Para fins da Ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzlr suas propostas para o preço do adjudicatário antecederâo

aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9

preços:

5.8. O preço registrado com

divulgado no PNCP e ficará

registro de Preços.

indicação dos licitantes
disponibilizado durante a

e fornecedores será
vigência da ata de

5.9. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta' o licitante

maisbemclassificadoouofornecedor'nocasodacontrataçãodireta'será
convocado para assinar a ata de registro de preços' no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação óu no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem preluíio das sanções previstas na Lei ne 14'133' de

2021.

Bàre Àdmiôistràtivô dà Guamição deJoão Pessoà {B Adm GUJP)

seçáo de Âqurs.(óes. L'c'raç*t-: :'iPtgt 
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rs.9.1. o P razo de convocação poderá ser prorrogado 1( uma ) vez,

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor cqnvoc o

desde que aPresentada dentro do Prazo, devidamente justificada, e que àt .r6.i
justificativa seja aceita pela Administração' +

-. \Y.
'ê-\.j'

I

j
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços'

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pÍazo

nas cond ições esta belec idos no edital ou no aviso de contratação' e observado

o d isposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração co nvocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva'

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes

6.1. Os Preços registrados Poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual red ução dos preços Praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados' nas

propostas pelo primeiro classificado'

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5'4'2'1' aceitar a

contrataçãonostermosdoitemanterior,aAdministração'observadosovalor
estimado e Sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos pr"çoi fo'u' registrados sem redução' observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor' mesmo que

acima do Preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos

licitantesoufornecedoresremane5centes,atendidaaordemclassificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição'

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condiçõei esiabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçâo

pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

seg uintes situações:

6.1.1' Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada' nos

termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do art' 124 da Lei ns 14'133' de

2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais' com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

LUIZ JOAO
DOS SANTOS
84627816715
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r6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contrataçã

nos termos da Lei na 14.133, de202l'

6.1.3,1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.L.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do inte

de 2021, e na legislação aPlicável'

o

Fls.

ntao gem

- cC\
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os Preços reg t dos, .' j- \

n"__ 1164

r,(.,''r

conforme critérios definidos para a contratação'

7, NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

1.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo sLperveniente' o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

1.7.\. caSO não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades adm inistrativas'

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior' o gerenciador conv-ocará os

fornecedores do cadastro de reserva' na ordem de classificação' para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocaráoslicitantesoufornecedoresquetiveramseuregistrocancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços'

adotandoaSmedidascabíveisparaobtençãodecontrataçãomaisVantajosa.

1.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado' o gerenciador

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado t?l:li:":
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a convenlencla e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o dLposto no art' 124 da Lei ns 14'133' de 2021'

7.2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

r."girtruOo e o fornecedor náo-poder cumprir as obrigaçóes estabelecidas na

ata,seráfacultadoaofornecedorrequereraogerenciadoraalteraçãodopreço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso'

7 '2,1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido

de alteração, a documentaçáo comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabiliJade do preço registrado em relação às condiçôes

inicialmente Pactuadas.

7.2.2. Nâo hipótese de náo comprovaçáo da existência de fato

superveniente que invianitúe o preço registrado' o pedido será indeferido

pãi" oigá" ou entidade gerenciadora e o. fornecedor deverá cumprir as

obrigaçôes estabelecidas 'iu 
ttt, sob pena de cancelamento do seu registro'

nostermosdoitemg.].,semprejuízodassançõesprevistasnaLeins14.133,

B.3e Admrn'stBrivd dã Guã'nrçáo dêloáo Pessoà (B adh Gu JP)
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r7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornec

termos do item a nte fl or, o gerenciador convocará os forne

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar e aceitam

manter seus Preços reg istrados, observado o disposto no item 5'7

ad1.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes' o órgão ou

g"?"n.iud*. procederá ao cancelamento da ata de registro de p

termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a ob

{
\Y\

contratação mais vantajosa.

7,2,5, Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7 2 e no item

7.2.1, o órgão ou entidaie gerenciadora atualizará o preço registrado' de

acordocomarealidadedosvalorespraticadospelomercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado cóntratos decorrentes da ata de registro de

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado' para que avaliem a

necessidade de alteração contiatual, observado o disposto no art' 124 da Lei

reço
tenção da

DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

ou entidade

entidade não

LUIZ JOAO
DOS SANTOS
84627816715

ne 14.133, de 2021.

8. REMANE.|AMENTO
REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas

de registro de preços poO"taá ser remanejadas pelo órgão ou entidade

õãrunáuOor. entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de Preços'

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De ór9ão ou entidade participante para órgáo

pa rticipa nte; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgâo ou

particiPante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver.estimado as quantidades que

pretende contratar ,",á considerado participante para efeito do

re ma neja mento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para

órgáo ou entidade não participante' seráo observados os limites previstos no

.ri,:2 do Decreto ns 11.462, de2023'

8.5. Competirá ao órgão ou à entid-ade gerenciadora autorizar o

remanejamento soticitad-o, com a redução 
. 
do quantitativo iniciarmente

informado pelo órgão oJ-peta entioade párticipante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou OJ-entiOude que sofrer redução dos quantitativos

informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados'

do Distrito Federal o, o"ü'nitóios distintos' caberá ao fornecedor beneficiário

a.<ê Àdmr4'srÍàt'và da Guô,n'(ào i'e loáo Pê5sod l8 adm Gu lP)

aê1ao de aquis(ôes L(rl'çoes ê cdtÉtos *- "*-*-
53 640 283 LUIZ ÊÊÍJ3.;*--.';2..:l= s;-r.'
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rda ata de registro de preços, observadas as condições nela

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
',,#u,
/ rts.

esta belec
rema

d

idas, , -
ento .r'

','-, lJ,o .dos itens.

8.1 . Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes

centralizada, nos termos do item 8'3, a distribuição das quantida

execução descentralizada será por meio do remanejamento'

elo órgão
_eamprê_,_-

a

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador' quando o

fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços' sem motivo

justificado;

g,1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela AdministraÇão sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preÇo registrado, na hipótese prevista no

artigo 27 , § 2e, do Decreto ne ll'462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da

Lei ns 14.133, de2027.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou

lV do caput do art. 156 da Lei ne 14'133 ' de 2027' caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá'

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contrataçÔes derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sa nção.

g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 91 será

formalizado por despacho Oo ãrgão ou da entidade gerenciadora' garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa'

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' o órgâo ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro

de reservã, observada a ordem de classificação'

g.4. O cancelamento dos preços registrados po«jerá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços' total ou parcialmente'

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1, Por razão de interesse público;

g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

g.4.3. se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado' nos

termos do artigos 26, § 3a e 27 ' § 4s' ambos do Decreto na l)"462' de 2023'

Bàse Admin6rativâ dà Girõrni§óo deloáo Pessoa (8 Adm culP)

seçáo de aquisr"oes L(na(ões s§o-!I:t-o:" -. - * * *-
53 640 283 LUIZ JOAoE*:-*---rr^=:'s*'*-t.

DoS SANToS: EF;W'" *-"*
53640283000100 =-iii#'--
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r10. DAS PENALIDADES

g

4aÉ

Fls. n'

C

10.1. O descumP rimento da Ata de Registro de Preços ensejará ap ação das
Lrr

penalidades estabelecidas no edital'

10.1,1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do

reserva no registro de preços que' convocados' não

compromisso asiumido injustificada mente após terem assinado

:I0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentesdodescumprimentodopactuadonestaataderegistrodepreço
(art. 7s, inc. XlV, clo Decreto ns 17.462, de 2023)' exceto nas hipóteses em que

o descumprimento disser respeito às contrataç-óes dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação

ãa penalidade (art. Bo, inc. lX, do Decreto ns 11'462' de 2023)'

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador

qrufq*r. áas ocorrências' previstas no item 9'1' dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

11. coNDlçoEs GERAIS

11.1. As condiçoes gerais de execução do objeto' tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor

registrado, penalidades e demais condiçoes do ajuste' encontram-se definidos

no T"rro de Referência, ANEXO AO EDITAL'

17.2. No caso de adiudicação por' preÇo global de grupo de itens' só será

admitida a contratação ae'partà de itens clo grupo se houver prévia pesquisa

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade'

Para firmeza e validade do pactuado' a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, Oepois de lida e ach-ada em ordem' vai assinada pelas

partes e'encaminhada cópia aos demais órgãos participantes'

Quartel em João Pessoa, PB' data conforme a assinatura digital'

oo.urunró ú!nàdo d'3'blm.nr'

oàrà 17109/201. rl t0 r9 0l0o
v.nriqú..mntp! rvr[dâr n' 3ov b'

de
o

Gt"\

:b

Bàrê Admrnrsl6livà dô Guãrn'(áo de loáo tessoà lB Àdm Gu JP)

5e(áo de ÀquE'çõe3, Lr'rlã(õês ê coílÍãtos

ra rem
a .)l

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - COTONCI

ordenador de Despesas á' áàãã ÀJrninistrativa da Guarnição deJoão Pessoa

" 
àà iló ààã- IilÉ.4''.*q$311ffifiül* Lulz JoAo ffis:T,lii["*,"T;--'i*,-.i"
iÚr2 .rono [ii;h*r.:rJsi:i*x^l", DOS â,ffrgú]l;,l.BiljÍ."..,**.

Dos,s4\I^o:,i,q#iry$gfu*S:;,ffir:; sÀruros: phru"fJ;+::"#ílfr:*
536402830001 ls-'L§:"t:u:r,.:'xr:*:t" g4,627g16T1S*ll",g:.*::;,::,:Ílu

UU iã',rcora"x.v.w,t't'oOÃOOOSSANTOS

Representante Éqat ao fornecedor registrado


